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UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA 
ESTADO DA PARAÍBA 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 004/2025 

RETIFICAÇÃO Nº 001/2025 

A Universidade Estadual da Paraíba, em atenção à necessidade de reposição do quadro de servidores técnico-administrativos 
devido aos mais diversos tipos de afastamentos que geraram vacâncias temporárias (afastamento por motivo de saúde, licença 
maternidade, licença sem vencimento etc.) e demais previstas na Lei Estadual nº 13.532/2024, faz publicar o presente Edital de 
Processo Seletivo Simplificado, para o preenchimento de vagas temporárias para a UEPB. O presente Processo Seletivo será 
regido de acordo com a Legislação pertinente e com as instruções do presente Edital para todos os efeitos, a saber: 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1.​O Processo Seletivo Simplificado, de caráter eliminatório e classificatório, destina-se ao recrutamento e seleção de candidatos 

para provimento de vagas para as funções técnicas e administrativas temporárias constantes no Capítulo II deste edital. 
1.1.​A execução do referido Processo Seletivo será de responsabilidade da COMISSÃO PERMANENTE DE CONCURSOS 

(CPCon) da UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA. 
1.2.​Não haverá, por parte da CPCon, em nenhuma hipótese, fornecimento de transporte, hospedagem e/ou alimentação para os 

candidatos no(s) dia(s) de prova, eximindo-se inclusive das despesas com viagem, sendo de responsabilidade deles verificar 
com antecedência o local de provas disponibilizado conforme Anexo I. 

1.3.​ O Processo Seletivo Simplificado será realizado nas seguintes fases: 
1.3.1.​ Primeira fase, constituída de avaliação de conhecimentos através de provas escritas objetivas, de caráter eliminatório 

e classificatório para todas as funções; 
1.3.2.​ Segunda fase, constituída de avaliação de habilidades através de prova prática, de caráter eliminatório e 

classificatório, para todas as funções. 
1.3.3.​ Todas as publicações do certame serão disponibilizadas no endereço eletrônico 

https://cpcon.uepb.edu.br/pss-uepb-004-2025/, conforme Anexo I 
1.4.​O Cronograma Provisório consta no Anexo I deste edital. 
1.5.​O Conteúdo Programático está presente no Anexo II deste edital. 
1.6.​As Atribuições dos Cargos constam no Anexo III deste edital. 
1.7.​A Declaração de Uso de Nome Social consta no Anexo IV deste edital. 
1.8.​Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital normativo, devendo preencher o formulário eletrônico disponível 

em https://forms.gle/nx2qzQW9yfz9R2hi7, no prazo informado no Anexo I. 
 

2. DAS FUNÇÕES 
 
2.1.​ As funções oferecidas, o número de vagas, o nível de escolaridade, o vencimento básico, a jornada de trabalho semanal e 
a escolaridade mínima exigida estão discriminados nos quadros abaixo: 

 
FUNÇÕES DE NÍVEL MÉDIO/ TÉCNICO COMPLETO 

 
Nº FUNÇÃO VAGAS 

(AC) REQUISITO MÍNIMO JORNADA DE 
TRABALHO 

VENCIMENTO 
BÁSICO 

01 
Atendente de Consultório 
Dentário - Campus VIII - 

Araruna 
02 

Ensino Médio Completo + Curso na Área 
Objeto da Seleção + Registro no Respectivo 
Conselho Profissional, caso Exigido por Lei 

40h R$ 2.514,07 

02 
Técnico em Laboratório 
(Biologia)  - Campus I - 

Campina Grande 
01 

Ensino Médio Completo + Curso Técnico em 
Laboratório na Área Objeto da Seleção + 

Registro no Respectivo Conselho 
Profissional, caso Exigido por Lei 

40h R$ 2.824,80 

03 
Técnico em Laboratório 

(Bromatologia)  - Campus 
II - Lagoa Seca 

01 

Ensino Médio Completo + Curso Técnico em 
Laboratório na Área Objeto da Seleção + 

Registro no Respectivo Conselho 
Profissional, caso Exigido por Lei 

40h R$ 2.824,80 

04 
Técnico em Laboratório 

(Esterilização) - Campus I 
- Campina Grande 

02 

Ensino Médio Completo + Curso Técnico em 
Laboratório na Área Objeto da Seleção + 

Registro no Respectivo Conselho 
Profissional, caso Exigido por Lei  

40h R$ 2.824,80 

05 
Técnico em Laboratório 
(Esterilização) - Campus 

VIII - Araruna 
02 

Ensino Médio Completo + Curso Técnico em 
Laboratório na Área Objeto da Seleção + 

Registro no Respectivo Conselho 
Profissional, caso Exigido por Lei  

40h R$ 2.824,80 

06 Técnico de Laboratório 
(Análises de Peçonhas e 01 Ensino Médio Completo + Curso Técnico em 

Laboratório na Área Objeto da Seleção + 40h R$ 2.824,80 

https://cpcon.uepb.edu.br/pss-uepb-004-2025/
https://forms.gle/nx2qzQW9yfz9R2hi7


 
 

AC: Ampla Concorrência  

 
2.2.​No total das 19 vagas oferecidas, não está incluída vaga destinada a Pessoas com Deficiência, em observância à Lei 

Complementar Estadual nº 154/2019, que dispõe: “às pessoas com deficiência serão reservadas até 10% (dez por cento) das 
vagas oferecidas no Processo Seletivo” e o parecer da PG/UEPB que informou que o percentual é calculado por função, e não 
está incluída vaga reservada para população negra, conforme determinado pela Lei Estadual 12.169/2021, pelo fato de 
inexistir função com número de vagas igual ou superior a 3 (três), destinando-se 19 vagas para Ampla Concorrência. 

2.3.​3. Para todas as funções, não haverá, em hipótese alguma, por parte da Universidade Estadual da Paraíba, fornecimento de 
transporte e/ou alimentação para aprovados e classificados no presente Processo Seletivo, nem mesmo por ocasião da 
realização das provas. 

2.4.​4. A escolaridade mínima exigida e as demais exigências das funções deverão ser comprovadas quando da convocação para 
assinatura do contrato, e a não apresentação de quaisquer dos documentos que comprovem as condições exigidas, implicará a 
exclusão do candidato, de forma irrecorrível. 

 
3. DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO 
 
3.1.​ Estarão isentos da taxa de inscrição do Processo Seletivo para as funções ofertadas todos os candidatos que, 
comprovadamente, se enquadrarem no que determina a Lei Estadual nº 7.716, de 28 de dezembro de 2004 (doadores de sangue); 
Lei Estadual nº 8.483, de 09 de janeiro de 2008 (doadoras de leite materno); Lei Estadual nº 8.819, de 12 de junho de 2009 
(doadores de medula óssea) e Lei Estadual nº 11.501, de 08 de novembro de 2019 (transplantados e doadores de medula óssea 
inscritos no CadÚnico). 
3.2.​ Os interessados em solicitar a isenção deverão preencher formulário eletrônico disponível em 
https://forms.gle/ikosZFo3zbwwLa6p7 e fazer a solicitação de isenção através da área do candidato do SIGEPS, de acordo com o 
procedimento a seguir: 
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Nº FUNÇÃO VAGAS 
(AC) REQUISITO MÍNIMO JORNADA DE 

TRABALHO 
VENCIMENTO 

BÁSICO 
Toxinas) - Campus I - 

Campina Grande 
Registro no Respectivo Conselho 
Profissional, caso Exigido por Lei  

07 

Técnico de Laboratório 
(Desenvolvimento e 

Ensaios de Medicamentos) 
- Campus I - Campina 

Grande 

01 

Ensino Médio Completo + Curso Técnico em 
Laboratório na Área Objeto da Seleção + 

Registro no Respectivo Conselho 
Profissional, caso Exigido por Lei  

40h R$ 2.824,80 

08 

Técnico de Laboratório 
(Manutenção de 
Equipamentos 

Odontológicos) - Campus 
VIII - Araruna 

01 

Ensino Médio Completo + Curso Técnico em 
Laboratório na Área Objeto da Seleção + 

Registro no Respectivo Conselho 
Profissional, caso Exigido por Lei  

40h R$ 2.824,80 

09 
Técnico de Laboratório 

(Microbiologia) - Campus 
II - Lagoa Seca 

01 

Ensino Médio Completo + Curso Técnico em 
Laboratório na Área Objeto da Seleção + 

Registro no Respectivo Conselho 
Profissional, caso Exigido por Lei  

40h R$ 2.824,80 

10 
Técnico de Laboratório 

(Microbiologia) - Campus 
VIII - Araruna 

01 

Ensino Médio Completo + Curso Técnico em 
Laboratório na Área Objeto da Seleção + 

Registro no Respectivo Conselho 
Profissional, caso Exigido por Lei  

40h R$ 2.824,80 

11 
Técnico de Laboratório 
(Química) - Campus I - 

Campina Grande 
02 

Ensino Médio Completo + Curso Técnico em 
Laboratório na Área Objeto da Seleção + 

Registro no Respectivo Conselho 
Profissional, caso Exigido por Lei  

40h R$ 2.824,80 

12 
Técnico de Laboratório 

(Química) - Campus IV - 
Polo Sousa 

01 

Ensino Médio Completo + Curso Técnico em 
Laboratório na Área Objeto da Seleção + 

Registro no Respectivo Conselho 
Profissional, caso Exigido por Lei  

40h R$ 2.824,80 

13 

Técnico de Laboratório 
(Química - Análise de 
Águas) - Campus I - 

Campina Grande 

01 

Ensino Médio Completo + Curso Técnico em 
Laboratório na Área Objeto da Seleção + 

Registro no Respectivo Conselho 
Profissional, caso Exigido por Lei  

40h R$ 2.824,80 

14 

Técnico de Laboratório 
(Química e Fertilidade do 

Solo) - Campus IV - 
Catolé do Rocha 

01 

Ensino Médio Completo + Curso Técnico em 
Laboratório na Área Objeto da Seleção + 

Registro no Respectivo Conselho 
Profissional, caso Exigido por Lei  

40h R$ 2.824,80 

15 
Técnico de Laboratório 

(Geotecnia) - Campus VIII 
- Araruna 

01 

Ensino Médio Completo + Curso Técnico em 
Laboratório na Área Objeto da Seleção + 

Registro no Respectivo Conselho 
Profissional, caso Exigido por Lei  

40h R$ 2.824,80 

https://forms.gle/ikosZFo3zbwwLa6p7


 
 
3.2.1.​ Acesse https://sistemas.cpcon.uepb.edu.br/sigeps-app/login 
3.2.2.​ Se for cadastrado, faça seu login; caso contrário, cadastre-se e faça seu login 
3.2.3.​ Clique em Concursos 
3.2.4.​ No banner de seu concurso, clique em “TENHO INTERESSE” 
3.2.5.​ Clique em “SOLICITAR ISENÇÃO” 
3.2.6.​ Selecione o tipo da isenção 
3.2.7.​ No campo “Descrição da solicitação de Isenção”, digite “Solicito Isenção” 
3.2.8.​ Clique em “SOLICITAR ISENÇÃO” 
3.2.9.​ Acesse https://forms.gle/ikosZFo3zbwwLa6p7 
3.2.10.​ Preencha as informações solicitadas, inclusive inserindo a documentação informada no subitem a seguir 
3.3.​ Para análise da solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição, o candidato deve enviar, no formulário 
disponível em https://forms.gle/ikosZFo3zbwwLa6p7 
3.3.1.​ Obrigatoriamente, no caso de doador de medula óssea, doadora de leite materno ou doador de sangue, declaração do 

órgão competente com as datas das doações; 
3.3.2.​ Obrigatoriamente, no caso de enquadrar-se na Lei Estadual nº 11.501/2019, o candidato deverá encaminhar extrato do 

NIS, comprovando pertencer à família inscrita no CadÚnico e declaração hospitalar certificando que o candidato é 
transplantado ou doador. 

3.3.3.​ Facultativamente, cópia de documento oficial com foto com número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF 
3.4.​ O requerimento de isenção é realizado exclusivamente via internet e somente será considerada válida a última solicitação 
de isenção. 
3.5.​ As informações prestadas pelo candidato são de sua inteira responsabilidade, respondendo civil e criminalmente pelo teor 
das afirmativas. 
3.6.​ Não será concedida isenção de pagamento do valor de inscrição ao candidato que: 
3.6.1.​ Deixar de efetuar a solicitação de isenção conforme subitem 3.2; 
3.6.2.​ Não encaminhar a documentação comprobatória informada no subitem 3.3; 
3.6.3.​ Omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
3.6.4.​ Não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos neste capítulo; 
3.6.5.​ Não teve sua condição verificada após validação de dados junto ao CadÚnico e/ou ao REDOME. 
3.7.​ A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas na lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do 
art. 10 do Decreto Federal nº 83.936/1979. 
3.8.​ A qualquer tempo poderão ser realizadas diligências relativas à situação declarada pelo candidato, deferindo-se ou não 
seu pedido. 
3.9.​ O candidato que não cumprir o disposto neste capítulo será excluído do processo de isenção. 
3.10.​ O candidato que tiver sua solicitação de isenção indeferida, poderá encaminhar recurso para a CPCon, conforme as 
normas definidas no capítulo 13. 
3.11.​ O candidato, independentemente de ter seu requerimento de isenção do pagamento da taxa de inscrição deferido ou 
indeferido, deverá, no prazo previsto no Anexo I, realizar sua inscrição e, caso tenha seu pedido de isenção do pagamento da taxa 
de inscrição e/ou seu recurso indeferidos deverá gerar o boleto correspondente e efetuar seu pagamento até a data limite. 

 
4.​ DAS INSCRIÇÕES 
 
4.1.​ A inscrição do candidato implicará na ciência e aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação 
às quais não poderá alegar desconhecimento. 
4.2.​ Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor da taxa de inscrição 
somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e condições exigidos para o Processo Seletivo. 
4.3.​ No momento da inscrição, o candidato deverá assinalar concordância com os termos que constam neste Edital, 
acarretando a aceitação de que seus dados pessoais, sensíveis ou não, sejam tratados e processados de forma a possibilitar a efetiva 
execução do certame, com a aplicação dos critérios de avaliação e seleção. Concorda também com a autorização da divulgação do 
nome, número de inscrição, critério de desempate e nota, em observância aos princípios da publicidade e da transparência que 
regem a Administração Pública e nos termos da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. 
4.4.​ Não serão fornecidas a terceiros informações e/ou dados pessoais, sensíveis ou não, de outros candidatos. 
4.5.​ As inscrições ficam abertas por meio da internet durante o período informado no Anexo I e serão realizadas 
exclusivamente pela internet, não sendo enviado e-mail com confirmação de inscrição. 
4.6.​ Para efetuar a inscrição o candidato deverá acessar a área do candidato do SIGEPS, de acordo com o procedimento a 
seguir: 
4.6.1.​ Acesse https://sistemas.cpcon.uepb.edu.br/sigeps-app/login 
4.6.2.​ Se for cadastrado, faça seu login; caso contrário, cadastre-se e faça seu login. 
4.6.3.​ Clique em Concursos 
4.6.4.​ No banner de seu concurso, clique em “TENHO INTERESSE” 
4.6.5.​ Clique em “QUERO ME INSCREVER” 
4.6.6.​ Selecione o nível de escolaridade do cargo e, em seguida, o cargo. 
4.6.7.​ Caso necessite de atendimento especial durante a realização da prova, clique em “sim” e informe o tipo de atendimento. 

LEMBRE DE PREENCHER O FORMULÁRIO DISPONÍVEL EM https://forms.gle/ikosZFo3zbwwLa6p7 
4.6.8.​ ANEXANDO A DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DA NECESSIDADE ESPECIAL. 
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4.6.9.​ Caso tenha exercido a função de jurado e queira ter o benefício no critério de desempate, clique em “sim”. LEMBRE DE 

PREENCHER O FORMULÁRIO DISPONÍVEL EM https://forms.gle/ikosZFo3zbwwLa6p7 ANEXANDO A 
DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE JURADO. 

4.6.10.​ Após a leitura integral deste Edital, declare conhecer e aceitar todas as normas clicando no campo correspondente. 
4.6.11.​ Clique em “CONFIRMAR INSCRIÇÃO” 
4.6.12.​ Responda a caixa de diálogo “Está certo de que deseja se inscrever neste concurso?” clicando em “OK”. 
4.6.13.​ Caso tenha seu pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição e/ou seu recurso indeferidos, clique em “GERAR 

BOLETO”. 
4.6.14.​ Imprima o boleto bancário, com o valor total do documento correspondente à taxa de inscrição e efetue o pagamento. 
4.7.​ O descumprimento das instruções para inscrição implicará na não efetivação da inscrição. 
4.8.​ O valor da taxa de inscrição correspondente à opção do cargo será: 
4.8.1.​ Cargos de Nível Médio/Técnico Completo: R$95,00 (noventa e cinco reais). 
4.9.​ O boleto bancário deverá ser quitado até a data prevista no Anexo I. 
4.10.​ O candidato poderá realizar mais de uma inscrição, mas caso o faça para funções de mesmo nível de escolaridade e/ou 
com horário de prova idêntico, deverá decidir, no dia da realização da prova objetiva, para qual função deseja realizar a prova, 
sendo vedada a devolução da taxa de inscrição paga referente ao cargo não escolhido. 
4.11.​ Não serão consideradas válidas para efeito de homologação de inscrição o pagamento do boleto bancário através de 
depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-símile (FAX), DOC, TED, PIX, ordem de pagamento, condicionais e/ou 
extemporâneas ou por qualquer outra via que não as especificadas neste Edital. 
4.11.1.​ Eventual ingresso financeiro em conta da Universidade Estadual da Paraíba diverso do pagamento de boleto bancário não 

será reembolsável, implicando na não efetivação da inscrição e sendo tratado como doação para o ente público. 
4.12.​ As informações prestadas no formulário eletrônico de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, 
reservando-se às partes contratantes o direito de excluir do Processo Seletivo aquele que não preencher o formulário de forma 
completa e/ou fornecer dados inverídicos ou falsos. 
4.13.​ Não serão aceitos pedidos de alteração de função depois de efetuada a inscrição ou mesmo transferência de titularidade 
da inscrição para pessoa diferente daquela que a realizou. 
4.13.1.​ Fica vedada a devolução da taxa de inscrição, salvo em caso de cancelamento do certame por conveniência ou interesse 

da Universidade, hipótese em que os candidatos deverão aguardar recebimento de comunicação eletrônica por parte da 
CPCon com as instruções para solicitação da devolução da taxa de inscrição. 

4.13.2.​ Após eventual comunicação eletrônica de que trata o subitem anterior, o candidato deverá encaminhar a solicitação com 
toda a documentação que lhe for solicitada no prazo de 90 (noventa) dias, sob pena de a taxa de inscrição ser convertida 
em doação em favor da Universidade Estadual da Paraíba. 

4.14.​ A CPCon não se responsabiliza por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência dos dados. 
4.15.​ No ato da inscrição o candidato deve informar se necessita de atendimento especial e enviar a documentação 
comprobatória através do formulário disponível em https://forms.gle/ikosZFo3zbwwLa6p7, observando em todo o caso o disposto 
no capítulo 5. 
4.16.​ O candidato transgênero/travesti/transexual que desejar ser tratado pelo nome social durante a realização das fases do 
Processo Seletivo deverá, conforme prazos descritos no Anexo I deste Edital: 
4.16.1.​ Assinalar no sistema de inscrição a opção correspondente à utilização de nome social durante a realização das provas, 

informando o nome pelo qual deseja ser tratado; 
4.16.2.​ Imprimir, preencher e assinar a declaração que se encontra no Anexo IV deste Edital, enviando- a até o término das 

inscrições, através do formulário eletrônico disponível em https://forms.gle/ikosZFo3zbwwLa6p7. 
4.17.​ O candidato que tenha exercido a função de jurado após a publicação da Lei nº 11.689/2008 e deseje ser reconhecido o 
exercício de tal função, deverá solicitar, durante o prazo previsto no Anexo I, a participação no certame nessa condição, 
encaminhando documento que comprove a sua participação no pleito, através do formulário eletrônico disponível em 
https://forms.gle/ikosZFo3zbwwLa6p7. 
4.17.1.​ Não será considerado como documento que comprove a condição referida no caput a carta de intimação para comparecer 

à sessão do Tribunal do Júri, devendo ser enviado declaração de comparecimento ou certidão emitida por servidor 
atestando a efetiva participação do candidato na função de jurado. 

4.18.​ Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente o estabelecido neste Edital. 
 
5.​ DO ATENDIMENTO ESPECIAL 
 
5.1.​ O candidato que necessitar de atendimento especial para realização da prova deverá solicitá-la no ato da inscrição, 
selecionando o tipo de atendimento desejado e encaminhar, através de formulário eletrônico disponível em 
https://forms.gle/ikosZFo3zbwwLa6p7, documento assinado por médico da especialidade relacionada ao atendimento que 
comprova a necessidade desejada. 
5.2.​ Caso o candidato após concluir sua inscrição, necessite de atendimento especial para realização da prova, deverá 
solicitá-lo até o término das inscrições, enviando o documento assinado por médico da especialidade relacionada ao atendimento 
que comprove a necessidade desejada da forma especificada no item anterior. 
5.2.1.​ O atendimento de necessidade especial concedido a candidato que não enviar a documentação até o término das 

inscrições dependerá da conveniência e oportunidade administrativas, podendo ser negado se houver impossibilidade de 
atendê-lo. 
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5.2.2.​ O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido. 
5.3.​ A candidata lactante que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá solicitar atendimento 
especial nos termos deste Edital, informando a opção “Atendimento Especial” em campo próprio do sistema de inscrição e enviar 
a certidão de nascimento da criança ou documento expedido por médico atestando que, no dia do Processo Seletivo Simplificado, 
a candidata irá amamentar. 
5.3.1.​ A candidata lactante deverá, obrigatoriamente, levar um acompanhante adulto no dia de aplicação das provas, que ficará 

em sala reservada, sendo responsável pela guarda do lactente (o bebê) durante a realização das provas. 
5.3.2.​ É vedado ao acompanhante da candidata lactante o acesso às salas de provas. 
5.3.3.​ O acompanhante da candidata lactante deverá cumprir as obrigações constantes deste Edital, inclusive em relação ao 

horário de fechamento dos portões, sob pena de eliminação da candidata lactante no Processo Seletivo. 
5.3.4.​ Qualquer contato entre a candidata lactante e o acompanhante responsável durante a realização das provas deverá ser 

presenciado por um fiscal. 
5.3.5.​ Não será permitida a entrada do lactente e de seu acompanhante responsável após o fechamento dos portões. 
5.3.6.​ A candidata lactante não poderá ter acesso à sala de provas acompanhada do lactente. 
5.3.7.​ Não será permitida, em hipótese alguma, a permanência do lactente (o bebê) no local de realização de prova sem a 

presença de um acompanhante adulto. 
5.4.​ Às pessoas com deficiência visual (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada, serão oferecidas provas 
impressas em folha de formato A3. 
5.4.1.​ Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples do tipo miopia, 

astigmatismo, estrabismo e congêneres. 
5.5.​ Às pessoas com deficiência visual (com perda de visão total) que solicitarem atendimento de ledor, será oferecido 
automaticamente o atendimento de transcritor e concedido o tempo adicional de 1h. 
5.6.​ Às pessoas com necessidade de tempo adicional, ser-lhes-á concedido o tempo de 1h, sendo necessário que conste, no 
documento médico encaminhado durante o período das inscrições, expressa necessidade de tempo adicional. 
5.7.​ Às pessoas com outro tipo de necessidade especial, ser-lhes-á concedido o atendimento de acordo com a razoabilidade do 
pedido, devendo constar expressamente em documento médico a necessidade e o motivo da concessão. 
 
6.​ DA PROVA OBJETIVA 
 
6.1.​ A prova objetiva tem caráter eliminatório e classificatório e as áreas temáticas, número de questões e o respectivo peso 
são os especificados no quadro abaixo: 
 

NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO COMPLETO 
 

ÁREA TEMÁTICA QUESTÕES PESO 
Língua Portuguesa 10 4,0 

Conhecimentos Específicos 10 6,0 
 
6.2.​ Para efeito do cálculo da nota da prova objetiva, será utilizado o seguinte modelo matemático:  

 
Onde: 
n = número de áreas temáticas 
P = peso da área temática 
λ = pontuação obtida 
6.3.​ As provas objetivas têm pontuação máxima igual a 1.020 (mil e vinte) pontos e para saber quanto vale cada questão de 
uma determinada área temática, dividimos a pontuação máxima pelo número de questões. 
Exemplo: Para a função de Técnico em Laboratório (Química), há 10 questões de língua portuguesa, logo cada questão valerá 

 pontos. 1020
10 = 102

6.4.​ As provas objetivas serão compostas por 20 (vinte) questões, todas de múltipla escolha com 05 (cinco) alternativas e 
somente 01 (uma) dentre elas deverá ser assinalada como correta. 
6.5.​ A data de realização da prova objetiva consta no Anexo I, devendo-se observar que as provas para os cargos de nível 
médio/técnico completo serão realizadas no período da tarde. 
6.5.1.​ Durante o período da tarde, os portões serão abertos às 13h30min0s e fechados às 14h15min0s, às provas iniciar-se-ão às 

14h30min0s e serão concluídas às 18h30min0s, podendo o candidato sair do local de provas a partir das 16h30min0s. 
6.5.2.​ O candidato que se ausentar antes de decorridas 2 (duas) horas do início da prova será eliminado do Processo Seletivo. 
6.5.3.​ Havendo alteração da data prevista, a prova poderá ocorrer em outro domingo. 
6.6.​ As provas objetivas serão realizadas no Município de Campina Grande e, caso o número de candidatos inscritos exceda a 
oferta de lugares adequados localizados em escolas públicas urbanas, a CPCon reserva-se ao direito de alocá-los em cidades 
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próximas à determinada para aplicação das provas em um raio de até 100km, não assumindo, entretanto, qualquer 
responsabilidade quanto ao transporte e alojamento desses candidatos. 
6.7.​ A CPCon e a Universidade Estadual da Paraíba não se responsabilizarão por eventuais coincidências de datas e horários 
de provas e quaisquer outras atividades. 
6.8.​ As informações sobre o horário, local, sala e carteira onde o candidato realizará sua prova serão disponibilizadas na área 
do candidato conforme determinado no Anexo I, sendo de inteira responsabilidade do candidato obter a informação, o qual só 
poderá realizar a prova na data, horário e local constantes no Cartão de Inscrição. 
6.9.​ Somente será admitido acesso à sala de provas o candidato que estiver portando documento de identidade original com 
foto que o identifique. 
6.9.1.​ Considera-se como documento válido para identificação do candidato: cédula de identidade (RG) expedida por 

Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pela Polícia Federal; a identidade expedida 
pelo Ministério das Relações Exteriores para estrangeiros; a identidade expedida por conselho de fiscalização 
profissional nos casos em que tenham validade como documento de identidade; a Carteira de Trabalho e Previdência 
Social; o Certificado de Reservista ou o Certificado de Dispensa de Incorporação; a Carteira Nacional de Habilitação 
com fotografia. 

6.9.2.​ Não serão consideradas válidas a foto de documento de identidade e a cópia de documento de identidade, exceto, neste 
caso, se autenticada. 

6.9.3.​ O documento digital que tenha validade de documento de identidade com foto será aceito apenas se acessado o aplicativo 
na frente dos fiscais, não sendo válida a captura de tela nem sendo garantido ao candidato conexão wi-fi para acesso à 
internet. 

6.9.4.​ O cartão de inscrição não terá validade como documento de identidade. 
6.10.​ Não haverá segunda chamada ou repetição de prova, não podendo o candidato justificar sua ausência pelo 
desconhecimento sobre a realização da prova, caracterizando-a como desistência do candidato e eliminação no Processo Seletivo. 
6.11.​ A CPCon solicitará aos candidatos, durante a aplicação das provas, a identificação digital na folha de respostas, bem 
como a transcrição da frase que estará destacada na capa do caderno de prova para a folha de respostas. 
6.12.​ Na realização da prova escrita objetiva serão fornecidos o caderno de prova e a folha de respostas com os dados do 
candidato para aposição da assinatura em campo próprio e transcrição das respostas com caneta esferográfica de tinta preta ou azul 
produzida em material transparente. 
6.12.1.​ O candidato que receber seu caderno de prova e/ou folha de respostas com quaisquer falhas de impressão, em branco ou 

para cargo diferente do escolhido não será prejudicado, devendo comunicar o fato ao fiscal de sala para registro em ata e 
requerer caderno de prova e/ou folha de respostas reserva, não sendo aceitos recursos em momento posterior à aplicação 
das provas, assumindo para si a responsabilidade caso não proceda conforme este subitem. 

6.12.2.​ O candidato deverá assinalar a folha de respostas, único documento válido para a correção da prova, sendo seu 
preenchimento de inteira responsabilidade dele, que deverá proceder conforme as instruções específicas contidas no 
caderno de provas e na folha de respostas, não havendo substituição da folha de respostas por erro do candidato, o qual 
irá se responsabilizar inteiramente por prejuízos advindos de marcações feitas de forma incorreta na folha de respostas. 

6.13.​ O candidato deverá comparecer ao local de prova designado pela CPCon munido de caneta esferográfica de tinta preta ou 
azul produzida em material transparente para preencher os alvéolos na folha de respostas da prova objetiva, não sendo permitida a 
utilização de nenhum outro material para realização da prova. 
6.13.1.​ Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que 

legível. 
6.13.2.​ Não deverá ser feita pelo candidato nenhuma marca fora dos campos reservados às respostas, à transcrição da frase ou à 

assinatura, sob pena de impossibilidade de leitura da folha de respostas. 
6.14.​ Durante a realização da prova, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos, nem 
a utilização de celular, aparelhos eletrônicos, relógio, máquina calculadora, livros, códigos, manuais, impressos, anotações ou 
empréstimo de material. 
6.15.​ Ao terminar a prova, o candidato deverá comunicar o fiscal e entregar a este a folha de respostas e o caderno de provas, 
sob pena de eliminação do candidato que se recusar a entregar. 
6.16.​ Caso o candidato seja um dos últimos 3 (três) candidatos a entregar a prova, deverá permanecer na sala até o término das 
provas para assinar a ata de sala, devendo ser registrada em ata a eventual recusa a permanecer no local de provas, justificando-a. 
6.17.​ Motivará a eliminação do candidato no Processo Seletivo, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a 
tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital ou na legislação que regule o certame, nos comunicados, nas 
instruções ao candidato ou nas instruções constantes na prova, bem como o desacato a qualquer pessoa envolvida na aplicação das 
provas. 
6.18.​ Será excluído do Processo Seletivo o candidato que: 
6.18.1.​ apresentar-se após o horário estabelecido, inadmitindo-se qualquer tolerância; 
6.18.2.​ não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado; 
6.18.3.​ não apresentar documento que bem o identifique; 
6.18.4.​ ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal; 
6.18.5.​ apresentar-se após o fechamento dos portões, conforme indicado nos itens 6 e 7 deste capítulo; 
6.18.6.​ ausentar-se do local de provas antes de decorridas duas horas do início da prova escrita objetiva; 
6.18.7.​ for surpreendido em comunicação com outras pessoas, portando ou utilizando-se de livro, anotação, impressos, bem 

como máquina calculadora ou similar; 
6.18.8.​ se mantiver em uso ou posse de relógios de quaisquer tipos, bonés, lenços, e qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de 

comunicação (bip, telefone celular, caneta ou lápis não transparente, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, 
6 de 12 



 
 

receptor, gravador ou outros equipamentos similares) bem como protetores auriculares no interior da sala de aplicação da 
prova ou em qualquer local do setor da prova no horário de aplicação da mesma, sendo eliminado o candidato cujo 
aparelho celular ou equipamento eletrônico vibre e/ou soe alarme ou algum toque de chamada no interior da sala, 
corredores, banheiros ou qualquer ambiente do setor de provas, sem direito a recursos; 

6.18.9.​ for pego portando celular ou equipamento similar na ida ao banheiro ou aos locais específicos para tomar água durante o 
horário de realização das provas; 

6.18.10.​abrir o saco plástico lacrado no interior da sala de prova; 
6.18.11.​ fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer meio não autorizado neste Edital, exceto no 

caderno de prova; 
6.18.12.​estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte; 
6.18.13.​ lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas; 
6.18.14.​não devolver a folha de respostas e o caderno de provas ao término de sua prova; 
6.18.15.​não devolver a folha de respostas e o caderno de provas quando informado sobre o fim do tempo para a prova; 
6.18.16.​perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 
6.19.​ Não será permitida a entrada do candidato na sala de prova com quaisquer dos objetos indicados no subitem 6.18.8, 
devendo eles serem acondicionados desligados e lacrados em saco plástico fornecido pela CPCon. 
6.19.1.​ Somente será permitida a permanência do uso de aparelho auditivo se apresentado documento médico que ateste a 

necessidade da permanência, ficando o documento na posse da CPCon. 
6.20.​ Por ocasião da realização da prova escrita objetiva: 
6.20.1.​ O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal a folha de respostas e o caderno de provas. 
6.20.2.​ Os 03 (três) últimos candidatos deverão permanecer na sala até o término das provas, devendo assinarem a ata da sala, 

atestando a idoneidade da fiscalização da prova, e saírem da sala de uma só vez, sendo registrada em ata na presença 
destes candidatos o horário de término da prova. 

6.20.3.​ Se algum dos três últimos candidatos se recusar a permanecer na sala de provas, deverá ser registrada em ata a 
justificativa e este candidato deverá assinar a ata colocando o horário em que saiu da sala, atestando a idoneidade da 
fiscalização da prova até o momento em que se ausentou do local de provas. 

6.20.4.​ Quando, após a prova, for constatado, por qualquer meio que seja, que algum candidato utilizou quaisquer meios ilícitos, 
este será eliminado do Processo Seletivo. 

6.20.5.​ Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude do afastamento do candidato da sala 
de prova. 

6.20.5.1.​Não se considera afastamento do candidato da sala de prova o deslocamento da candidata lactante para a sala de 
amamentação bem como seu retorno da sala de amamentação para a sala de prova. 

6.21.​ Em hipótese nenhuma será realizada qualquer prova fora do local, data e horário determinados. 
6.22.​ As questões da prova escrita objetiva, o gabarito provisório e o gabarito definitivo serão divulgados no site 
https://cpcon.uepb.edu.br/pss-uepb-004-2025/, conforme previsto no Anexo I deste Edital. 
6.23.​ Não será objeto de avaliação nas provas deste Processo Seletivo a legislação promulgada após a publicação deste Edital, 
sendo possível avaliar legislação que, publicada em data anterior, esteja na vacatio legis. 
6.24.​ Será eliminado do Processo Seletivo, o candidato que na Prova Escrita Objetiva acertar menos de 500,00 pontos na 
média ou obtiver nota zero em qualquer uma das Áreas Temáticas. 
6.25.​ O candidato deverá guardar em bolsas ou sacos plásticos, entregues pela CPCon, quaisquer objetos, exceto o documento 
oficial de identidade com foto e a caneta esferográfica de tinta preta ou azul fabricada em material transparente. 
6.26.​ Após o término da prova, o candidato deverá deixar imediatamente as dependências do local de prova, sendo 
terminantemente proibido ao mesmo fazer contato com candidatos e/ou abrir o saco plástico entregue pela CPCon na sala de 
prova, sob pena de eliminação dele no Processo Seletivo. 
6.27.​ Ao candidato é igualmente proibido abrir sacola, bolsa, mochila ou objetos congêneres na sala de prova, sob pena de 
eliminação dele no Processo Seletivo. 
6.28.​ A avaliação da prova será realizada por sistema eletrônico de processamento de dados, consideradas para esse efeito, 
exclusivamente, as marcações transferidas para a folha de respostas, sendo este o único documento válido para avaliação do 
candidato. 
6.29.​ Aos candidatos que tiverem seu pedido de atendimento especial deferido, serão asseguradas provas e/ou locais especiais, 
a depender das necessidades específicas. 
 
7.​ DA PROVA PRÁTICA 
 
7.1.​ A Prova Prática será realizada na cidade de Campina Grande, devendo os candidatos comparecerem entre as 7h0min0s e 
as 7h30min0s da data informada no Anexo I no endereço informado no Edital de Convocação para a Prova Prática. 
7.1.1.​ Os portões serão abertos no turno da manhã às 7h0min0s e serão fechados às 7h30min0s. 
7.1.2.​ Não será permitida, em hipótese alguma, realização das provas em dia diverso do designado. 
7.2.​ A prova prática será realizada no período da MANHÃ a partir das 8h0min0s, podendo se estender até o período da tarde 
até momento em que todos os candidatos convocados realizarem a prova. 
7.2.1.​ É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento e consulta para verificar o seu local de prova e horário. 
7.2.2.​ Ao candidato só será permitida a participação na prova na respectiva data, horário e local divulgados de acordo com o 

edital de convocação. 
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7.2.3.​ Dependendo do número de candidatos convocados, a ordem definida poderá fazer com que alguns candidatos esperem 

por mais tempo para serem avaliados, sendo recomendado ao candidato levar água e lanche para se alimentar, 
considerando que a prova pode se estender até o período da tarde. 

7.3.​ A Prova tem o objetivo de identificar habilidades e aptidões do candidato para desenvolver tarefas e atividades 
compatíveis com o cargo e com as boas práticas profissionais. 
7.4.​ A Prova Prática pode ser composta por mais de uma etapa. 
7.5.​ O tempo de prova para cada candidato constará nas instruções de prova, podendo esse ser diferente a depender do cargo, 
sendo eliminado o candidato que não concluir a prova no tempo regulamentado. 
7.6.​ Para a realização da Prova Prática serão convocados os candidatos aprovados na Prova Escrita Objetiva, que obtiverem 
nota igual ou superior a 500,00 (quinhentos) pontos. Serão convocados à prova prática os candidatos de todas as funções objeto 
deste Processo Seletivo. 
7.7.​ Serão convocados os candidatos, obedecendo à ordem de classificação, conforme o quadro abaixo: 
 

 
7.7.1.​ Caso mais de um candidato obtenha a mesma pontuação que o último candidato que seria convocado, todos terão a 

oportunidade de serem convocados. 
7.7.2.​ Os candidatos que não forem convocados à prova prática, mas não forem eliminados do Processo Seletivo Simplificado, 

poderão ser convocados pela Universidade Estadual da Paraíba em momento posterior, que ficará responsável, nesse 
caso, pela aplicação da prova. 

7.7.3.​ Em qualquer caso, o candidato que obtiver pontuação inferior à metade da pontuação máxima será eliminado do Processo 
Seletivo. 
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CARGO QUANTIDADE DE CANDIDATOS CONVOCADOS 

Técnico em Laboratório (Biologia)  - Campus I - Campina 
Grande 

06 

Técnico em Laboratório (Bromatologia)  - Campus II - Lagoa 
Seca 

Técnico de Laboratório (Análises de Peçonhas e Toxinas) - 
Campus I - Campina Grande 

Técnico de Laboratório (Desenvolvimento e Ensaios de 
Medicamentos) - Campus I - Campina Grande 

Técnico de Laboratório (Manutenção de Equipamentos 
Odontológicos) - Campus VIII - Araruna 

Técnico de Laboratório (Microbiologia) - Campus II - Lagoa 
Seca 

Técnico de Laboratório (Microbiologia) - Campus VIII - 
Araruna 

Técnico de Laboratório (Química) - Campus IV - Polo Sousa 

Técnico de Laboratório (Química - Análise de Águas) - Campus 
I - Campina Grande 

Técnico de Laboratório (Química e Fertilidade do Solo) - 
Campus IV - Catolé do Rocha 

Técnico de Laboratório (Geotecnia) - Campus VIII - Araruna 

Atendente de Consultório Dentário - Campus VIII - Araruna 
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Técnico em Laboratório (Esterilização) - Campus I - Campina 
Grande 

Técnico em Laboratório (Esterilização) - Campus VIII - Araruna 

Técnico de Laboratório (Química) - Campus I - Campina 
Grande 



 
 
7.7.4.​ Também será considerado eliminado o candidato que não comparecer no local designado no Edital de convocação no dia 

e horário definidos e/ou não apresente documento oficial com foto e/ou não esteja com os equipamentos listados no 
Edital de Convocação para a Prova Prática 

7.8.​ O candidato deverá observar as instruções contidas no Edital de convocação para a prova prática, devendo seguir 
rigorosamente as prerrogativas estabelecidas. 
7.9.​ O Edital de convocação para a prova prática poderá ou não desmembrar os critérios de análises da prova prática em 
subitens, bem como listar novos critérios de eliminação, desde que fundamentados. 
7.10.​ Será considerado apto o candidato que atingir a pontuação mínima e não for eliminado. O candidato eliminado, faltoso 
ou que não atingiu a pontuação mínima será considerado inapto, sendo atribuída ao faltoso e ao eliminado a pontuação igual a 
zero. 
7.11.​ A nota final será dada pela soma aritmética da pontuação obtida na prova prática e da prova objetiva. 
7.12.​ A prova prática será filmada, não sendo fornecido aos candidatos cópia dos testes realizados. 
 
8.​ DA CLASSIFICAÇÃO 
 
8.1.​ A classificação dos candidatos dar-se-á na ordem decrescente das notas obtidas nas provas, por cargo de opção, sendo 
considerado eliminado o candidato que obtiver a nota inferior a 500,00 (quinhentos pontos). 
8.2.​ Os candidatos que se submeterem à segunda fase terão como nota final a soma aritmética da pontuação obtida na 
primeira fase com a pontuação obtida na segunda fase. 
8.3.​ Na hipótese de igualdade da nota final e como critério de desempate, terá como preferência, sucessivamente, o candidato 
que: 
8.3.1.​ Se enquadrar no Estatuto do Idoso na data da publicação do resultado final e tiver maior idade, considerando-se ano, mês 

e dia (Lei nº 10.741/2003); 
8.4.​ Caso não se enquadre no Estatuto do Idoso, o candidato que, sucessivamente: 
8.4.1.​ Obtiver maior nota na Prova Prática; 
8.4.2.​ Obtiver maior nota na área temática de conhecimentos específicos; 
8.4.3.​ Obtiver maior nota na área temática de língua portuguesa: 
8.4.4.​ Durante o período de inscrições tiver comprovado o efetivo exercício da função de jurado; 
8.4.5.​ Não se enquadrando no Estatuto do Idoso, tiver maior idade, considerando-se ano, mês e dia; 
8.4.6.​ Persistindo o empate, o desempate será realizado por sorteio público, na forma descrita em Edital específico. 

 
9.​ DOS RECURSOS 
 
9.1.​ Serão admitidos recursos quanto: 
9.1.1.​ às disposições do edital 
9.1.2.​ ao indeferimento de isenção; 
9.1.3.​ ao indeferimento de inscrição; 
9.1.4.​ ao indeferimento da solicitação para enquadramento na função de jurado; 
9.1.5.​ ao indeferimento da solicitação de condição especial para a prova objetiva; 
9.1.6.​ às questões das provas e gabaritos preliminares; 
9.1.7.​ ao resultado preliminar da prova prática. 
9.2.​ O prazo para interposição de recursos dos subitens supracitados, após a concretização do evento que lhes disser respeito, 
terá como termo inicial o 1º dia subsequente à data do evento a ser recorrido e o prazo de 2 (dois) dias. 
9.3.​ Serão admitidos apenas recursos do próprio candidato, sendo vedada a interposição de recursos para contestar notas e/ou 
colocações de outros candidatos. 
9.4.​ Os recursos deverão ser interpostos através da área do candidato por intermédio do endereço disponibilizado em 
https://sistemas.cpcon.uepb.edu.br/sigeps-app/login. 
9.5.​ O recurso extemporâneo e o intempestivo não serão aceitos, nem os enviados por fac-símile (fax), telex, e-mail, 
telegrama ou outro meio que não seja o especificado neste Edital. 
9.6.​ A Comissão Permanente de Concursos constitui a última instância para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão 
pela qual não caberão recursos adicionais. 
9.7.​ Os recursos interpostos em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo não serão avaliados. 
9.8.​ O gabarito provisório poderá ser alterado em função dos recursos impetrados ou de ofício, sendo as provas corrigidas de 
acordo com o gabarito definitivo, divulgado após o prazo recursal. 
9.9.​ As respostas dos recursos interpostos ficarão disponíveis na área do candidato que o interpôs. 
 
10.​DAS CONTRATAÇÕES 
 
10.1.​ Nos termos das exigências previstas na Constituição Federal e na Lei Estadual nº 13.532/2024, de 19 de dezembro de 
2024, o candidato convocado para contratação deverá preencher os requisitos abaixo especificados: 
10.1.1.​ Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português a quem foi deferida a igualdade recíproca prevista no Decreto 

Federal nº 70.436, de 18 de abril de 1972, ou ao estrangeiro nos casos previstos em lei. 
10.1.2.​ Ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos completos. 
10.1.3.​ Possuir a escolaridade e as exigências mínimas da função para a qual concorreu, conforme previsto neste Edital. 
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10.1.4.​ Estar quite com as obrigações militares, se candidato do sexo masculino. 
10.1.5.​ Estar em gozo de seus direitos civis, políticos e eleitorais. 
10.1.6.​ Gozar de boa saúde física e mental e não ser portador de deficiência incompatível com o exercício das atribuições 

atinentes à função, atestado por meio da perícia médica oficial. 
10.1.7.​ Não haver sofrido, no exercício de atividade pública, penalidade por atos incompatíveis com o serviço público, nem 

possuir antecedentes criminais. 
10.1.8.​ Não ter sido condenado por crime de racismo, nos termos da Lei Estadual nº 12.863, de 01 de novembro de 2023, artigos 

1º e 3º. 
10.1.9.​ Não ser aposentado por invalidez e nem estar com idade de aposentadoria compulsória, isto é, 75 (setenta e cinco) anos. 
10.1.10.​Não receber proventos, oriundos de função, aposentadoria, emprego ou função, exercidos no âmbito da União, dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Municípios ou de suas autarquias, empresas ou fundações, conforme previsto no art. 37, 
§ 10º da Constituição Federal, ressalvadas as acumulações permitidas, devendo o candidato apresentar certidão contendo 
a função e a carga horária exercida para fins de análise da possibilidade de acumulação. 

10.2.​ Os candidatos com deficiência, aprovados e classificados, quando houver, serão convocados para contratação nas vagas a 
eles reservadas, devendo submeter-se à perícia médica, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato quanto à 
deficiência, ou não, e se o grau de deficiência o incapacita para o exercício da função. 
10.3.​ O provimento nas funções ficará a critério da Universidade Estadual da Paraíba, de acordo com as necessidades 
institucionais. 
10.4.​ A contratação na função obedecerá rigorosamente à ordem de classificação final obtida por opção da função feita pelo 
candidato no ato de sua inscrição. 
10.5.​ No caso de o candidato convocado para contratação, não manifestar interesse em assumir a vaga dentro do prazo da 
convocação, prosseguir-se-á a contratação dos demais candidatos habilitados, obedecendo rigorosamente à ordem de classificação 
por função. 
10.6.​ No ato da contratação, o candidato deverá apresentar os seguintes documentos como condição para sua contratação: 
10.6.1.​ Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento; 
10.6.2.​ Cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
10.6.3.​ Cópia da Cédula de Identidade (RG) ou cópia do Passaporte (para estrangeiro); 
10.6.4.​ Cópia do Título de Eleitor (frente e verso); 
10.6.5.​ Comprovante de quitação eleitoral emitida pelo TSE; 
10.6.6.​ Cópia do Certificado de Reservista ou Certificado de Dispensa de Incorporação (para o sexo masculino); 
10.6.7.​ Cópia da Carteira de Trabalho (CTPS) (página que contém o número de série e o verso dela); 
10.6.8.​ Cópia do PIS/PASEP (em número impresso na CTPS, ou cartão do cidadão, ou em documento emitido pela Caixa 

Econômica Federal ou Banco do Brasil); 
10.6.9.​ Cópia do Comprovante de Residência atual com CEP (no nome do servidor a ser contratado, ou do cônjuge, ou dos pais, 

ou, caso não seja possível os anteriores, contrato de aluguel); 
10.6.10.​Cópia autenticada do(s) comprovante(s) de escolaridade exigido(s) para ocupação na função que tenha validade nacional; 
10.6.11.​ Registro de Classe (quando a função exigir); 
10.6.12.​Currículo; 
10.6.13.​01 Fotografia em padrão 3x4 recente e colorida (com fundo branco); 
10.6.14.​Cópia do Registro Civil e CPF de dependentes (é necessário apresentar cópia do cartão de vacina para crianças de até seis 

anos e comprovante de matrícula escolar para dependentes a partir de quatro anos); 
10.6.15.​Formulário de informações sobre posto de trabalho para admissão de servidor, devidamente preenchido e assinado pela 

chefia imediata (modelo disponível no site/página da PROGEP); 
10.6.16.​Última declaração de Imposto de Renda apresentada à Secretaria da Receita Federal, com as devidas atualizações e/ou 

complementações ou, caso não seja declarante, declaração firmada pelo próprio, nos termos da Lei nº 8.429/92; 
10.6.17.​Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) emitido por Médico do Trabalho; 
10.6.18.​Declaração fornecida por todos os órgãos públicos em que trabalhou nos últimos 05 anos de não ter sofrido nenhum tipo 

de penalidade administrativa no exercício de cargo ou função pública; 
10.6.19.​Certidão de Antecedentes Criminais da Polícia Estadual dos estados em que haja residido nos últimos 05 anos; 
10.6.20.​Certidão de Antecedentes Criminais da Polícia Federal; 
10.6.21.​Termo de Ciência e Compromisso com o Fiel Cumprimento do Código de Ética e Conduta Profissional dos Servidores e 

Empregados Públicos Civis do Poder Executivo do Estado da Paraíba, conforme Decreto Nº 44.504, de 05/12/2023 
(disponível na página da PROGEP - https://proreitorias.uepb.edu.br/progep/); 

10.6.22.​Declaração de que nunca foi condenado por crime de racismo, conforme Lei nº 12.863, de 01/11/2023, devidamente 
assinada (modelo disponível no site/página da PROGEP); 

10.6.23.​Declaração Negativa de Acumulação de Cargo Público e Proventos de Inatividade, devidamente preenchida e assinada 
(modelo disponível no site/página da PROGEP); 

10.6.24.​Em caso de acumulação, declaração do órgão em que trabalha, contendo o nome do cargo que exerce, os dias trabalhados 
e o horário de trabalho (entrada e saída), para análise acerca da possibilidade de acumulação; 

10.6.25.​Requerimento Geral Padrão da UEPB, devidamente preenchido e assinado, solicitando o depósito dos vencimentos em 
Conta Salário ou Conta Corrente do banco conveniado com a UEPB (Banco Santander). 

10.6.26.​Ao efetuar sua inscrição neste processo seletivo, o candidato declara estar ciente deste Edital e de seus anexos, dos 
requisitos do certame e aceita que, caso aprovado, deverá entregar todos os documentos comprobatórios exigidos. 

10.6.27.​O candidato que for contratado e não entrar em exercício no prazo legal, perderá os direitos decorrentes de sua 
contratação. 
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10.6.28.​A não apresentação de qualquer um dos documentos comprobatórios fixados no presente capítulo, dentro do prazo legal, 

tornará sem efeito sua contratação. 
10.6.29.​O local onde o candidato realizou as provas não terá influência para efeito de lotação. 
10.6.30.​A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos até a data da contratação ou a prática de falsidade ideológica em 

prova documental acarretarão o cancelamento da inscrição do candidato, sua eliminação no respectivo Processo Seletivo 
e anulação de todos os atos com respeito a ele praticados pela Universidade Estadual da Paraíba, ainda que já tenha sido 
publicada a Homologação do Resultado Final, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. Este dispositivo se aplica a 
qualquer tempo, ainda que durante a execução do contrato. 

10.6.31.​O candidato se compromete a cumprir a totalidade do contrato, devendo pagar multa equivalente a 1 (um) mês de 
remuneração, em caso de rescisão por iniciativa do contratado. 

10.6.32.​O contratado deverá comunicar a UEPB, por escrito, com antecedência mínima de 30 dias da sua intenção de rescindir o 
contrato, para fins de reorganização e convocação de outros aprovados no certame, se necessário. 

10.6.33.​  No ato da contratação, o candidato deverá preencher e entregar a Declaração de Não Acumulação de Cargos. 
10.6.34.​Caso exista outro vínculo, o candidato deverá especificá-lo na Declaração, devendo ainda apresentar declaração emitida e 

assinatura pela Chefia imediata, na qual constem os horários e dias de trabalho, regime de trabalho, natureza do cargo e 
função na instituição em que o servidor esteja com vínculo ativo, ficando a contratação condicionada à avaliação da 
acumulação pela CPAC (Comissão Permanente de Acumulação de Cargos e Vencimentos) que analisará a legalidade da 
acumulação dos vínculos, emitindo parecer. 

10.7.​ É proibida a contratação de pessoas que já ocupem cargos efetivos ou temporários na Administração Direta ou Indireta de 
quaisquer Unidades da Federação, ou que sejam empregados de empresas estatais, nos termos do art. 5º da Lei Estadual nº 
13.532/2024, excetuando-se o disposto no §1º do art. 5º da referida legislação. 
10.8.​ Importará a rescisão do contrato: 
10.8.1.​ A caracterização, a qualquer momento do contrato, da acumulação ilícita de cargos, empregos ou funções públicas; 
10.8.2.​ Ofensa ao disposto no parágrafo único do art. 9º da Lei Estadual nº 13.532/2024; 
10.8.3.​ Apresentar documento falso para obtenção de qualquer benefício funcional ou vantagem. 
10.9.​ A CPCon ficará responsável apenas pela divulgação do resultado final no endereço eletrônico 
https://cpcon.uepb.edu.br/pss-uepb-004-2025/, cabendo ao candidato acompanhar todas as convocações através dos meios oficiais 
de publicação dos atos da Universidade Estadual da Paraíba. 
 
11.​ DA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME 
 
11.1.​ O resultado final do Processo Seletivo será encaminhado pela Comissão Permanente de Concursos – CPCon à Reitora da 
Universidade Estadual da Paraíba, que o homologará e fará publicar nos meios de comunicação devidos. 
 
12.​DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
12.1.​ O candidato pode ser enquadrado nas seguintes situações neste Processo Seletivo: 
12.1.1.​ ELIMINADO, se foi eliminado por qualquer motivo, inclusive ausência. 
12.1.2.​ CLASSIFICADO, se fez todas as provas, atingiu a pontuação mínima e não ficou posicionado dentro das vagas. 
12.1.3.​ APROVADO, se fez todas as provas, atingiu a pontuação mínima e ficou posicionado dentro das vagas. 
12.2.​ Todas as convocações, inclusive após a publicação do resultado final, serão de responsabilidade da Universidade 
Estadual da Paraíba. 
12.2.1.​ Estarão disponíveis em https://cpcon.uepb.edu.br/pss-uepb-004-2025/ todas as publicações de eventos relacionados ao 

certame, inclusive aqueles ocorridos entre a publicação deste Edital e o resultado final. 
12.3.​ Não será fornecido ao candidato qualquer certidão, declaração ou documento congênere a fim de atestar sua classificação 
no Processo Seletivo valendo, para esse fim, a homologação publicada pela Universidade Estadual da Paraíba. 
12.4.​ Em caso de ausência de aprovados para determinada função, fica facultada a UEPB a possibilidade de aproveitamento de 
candidato aprovado para outro Campus da Instituição, desde que: seja respeitada a ordem de classificação, seja a mesma função e 
com a mesma qualificação técnica exigida e o candidato assine TERMO DE CONCORDÂNCIA, antes da contratação do mesmo. 
12.4.1.​ Caso surjam vagas não previstas neste Edital para funções com candidatos aprovados dar-se-á preferência a estes nos 

termos do caput. 
12.5.​ A CPCon ficará responsável apenas pela divulgação do resultado final no endereço eletrônico 
https://cpcon.uepb.edu.br/pss-uepb-004-2025/, de modo que todas as convocações, inclusive após a publicação do resultado final, 
serão de responsabilidade da Universidade Estadual da Paraíba, cabendo ao candidato acompanhar todas as convocações através 
dos meios oficiais de publicação dos atos da a referida Universidade. 
12.6.​ A aprovação no presente Processo Seletivo dentro das vagas gerará direito à contratação, dentro do prazo de validade do 
Processo Seletivo. 
12.7.​ O Processo Seletivo terá validade de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, nos termos do art. 4º, inciso 
II e parágrafo único, inciso III, da Lei Estadual nº 13.532/2024. 
12.8.​ A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, verificadas a qualquer tempo, 
acarretarão a eliminação do candidato, sem prejuízo de eventual sanção cível, criminal e/ou administrativa. 
12.9.​ Caberá à Universidade Estadual da Paraíba a homologação do resultado final do Processo Seletivo. 
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12.10.​ A inscrição do candidato implicará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação das condições do Processo 
Seletivo, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais aditamentos e 
instruções especiais para a realização do certame, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento. 
12.11.​ Somente será objeto de avaliação nas provas do Processo Seletivo a legislação promulgada até a publicação deste Edital, 
sendo possível avaliar legislação que, publicada em data anterior, esteja na vacatio legis. 
12.12.​ O acompanhamento das publicações de editais, avisos e comunicados pertinentes ao Processo Seletivo é de 
responsabilidade exclusiva do candidato, não sendo prestadas por telefone ou e-mail informações relativas à aplicação das Provas 
nem ao Resultado deste Processo Seletivo. 
12.13.​ É de inteira e exclusiva responsabilidade da Universidade Estadual da Paraíba publicar todas as convocações, editais e 
demais retificações nos meios de comunicação oficial. 
12.14.​ À Universidade Estadual da Paraíba reserva-se o direito de contratar os candidatos em número que atenda ao interesse e 
às necessidades do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e o número de vagas existentes. 
12.15.​ O candidato aprovado no Processo Seletivo que, após convocado por meio de Edital de Convocação publicado na página 
da UEPB, não manifestar interesse em assumir a vaga dentro do prazo da convocação, perderá automaticamente o direito à vaga e 
prosseguir-se-á a contratação dos demais candidatos habilitados, obedecendo rigorosamente à ordem de classificação por função. 
12.16.​ As despesas relativas à participação do candidato em quaisquer das fases deste Processo Seletivo e à apresentação para 
contratação e exercício correrão às expensas do próprio candidato. 
12.17.​ É de inteira responsabilidade do candidato manter seu endereço, inclusive o eletrônico, e telefone atualizados até que se 
expire o prazo de validade do Processo Seletivo para viabilizar os contatos necessários. 
12.17.1.​O chamamento dos candidatos se dará em publicação na página oficial da Universidade Estadual da Paraíba através de 

Edital de Convocação também divulgado através de contato por e-mail, a partir dos dados informados pelo candidato no 
ato da inscrição. 

12.18.​ A Universidade Estadual da Paraíba e a CPCon não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes 
de: 
12.18.1.​e-mail devolvido por razões diversas, ou de fornecimento de endereço errado pelo candidato; 
12.18.2.​comunicado por e-mail lido por terceiros e não informado ao interessado. 
12.19.​ Após 180 (cento e oitenta) dias, os cadernos de provas, as folhas de resposta e o material utilizado na realização do 
Processo Seletivo serão incinerados. 
12.20.​ A Universidade Estadual da Paraíba, bem como a CPCon, poderão alterar as datas apresentadas no Anexo I, caso seja 
necessário, sem que haja ressarcimento da taxa de inscrição de quaisquer dos candidatos inscritos. 
12.21.​ Os casos omissos ou em que houver quaisquer dúvidas serão resolvidos pela Universidade Estadual da Paraíba, pela 
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Processo Seletivo e/ou pela CPCon, no qual cada um couber. 
 
 

Campina Grande, 01 de outubro de 2025. 
 

Prof.ª Dr.ª Célia Regina Diniz 
Reitora 
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Universidade Estadual da Paraíba 

ESTADO DA PARAÍBA 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 004/2025 - UEPB 
ANEXO I – CRONOGRAMA PROVISÓRIO 

 
 

EVENTO DATA 

Período para impugnação ao edital 
27 de setembro de 2025 a 28 de 

setembro de 2025 

Resposta às impugnações  01 de outubro de 2025 

Período de solicitação de isenção 
02 de outubro de 2025 a 03 de 

outubro de 2025 

Data limite para envio, via formulário eletrônico, da documentação referente à solicitação de isenção 04 de outubro de 2025 

Publicação da listagem preliminar dos candidatos isentos do pagamento da taxa de inscrição 15 de outubro de 2025 

Interposição de recursos contra o indeferimento da solicitação de isenção 
16 de outubro de 2025 a 17 de 

outubro de 2025 

Publicação da listagem dos candidatos isentos do pagamento da taxa de inscrição (após recursos) 22 de outubro de 2025 

Período das inscrições 
02 de outubro de 2025 a 02 de 

novembro de 2025 

Período de solicitação de atendimento especial 
02 de outubro de 2025 a 02 de 

novembro de 2025 

Período de solicitação para participação do critério de desempate na condição de jurado 
02 de outubro de 2025 a 02 de 

novembro de 2025 

Período de solicitação para concorrer às vagas reservadas para pessoas com deficiência 
02 de outubro de 2025 a 02 de 

novembro de 2025 

Período de solicitação para utilização do nome social 
02 de outubro de 2025 a 02 de 

novembro de 2025 

Data limite para envio, via formulário eletrônico, da documentação referente à solicitação de 

atendimento especial, ao reconhecimento do exercício da função de jurado, ao laudo para concorrer às 

vagas reservadas a Pessoas com Deficiência e/ou utilização do nome social 

03 de novembro de 2025 

Data limite para pagamento do boleto bancário referente à taxa de inscrição 03 de novembro de 2025 

Publicação da listagem preliminar das inscrições homologadas e não homologadas 05 de novembro de 2025 

Publicação da listagem preliminar dos candidatos com atendimento especial 05 de novembro de 2025 

Publicação da listagem preliminar dos candidatos deferidos e indeferidos para concorrerem na 

condição de jurado 
05 de novembro de 2025 

Publicação da listagem preliminar dos candidatos deferidos e indeferidos para concorrerem às vagas 

reservadas para pessoas com deficiência 
05 de novembro de 2025 

Prazo para recebimento de recurso quanto à homologação de inscrição, atendimento especial, 

reconhecimento da condição de jurado e/ou reserva de vaga para pessoas com deficiência 

06 de novembro de 2025 a 07 de 

novembro de 2025 

Publicação da listagem após recursos das inscrições homologadas e não homologadas 12 de novembro de 2025 

Publicação da listagem após recursos dos candidatos com atendimento especial 12 de novembro de 2025 

Publicação da listagem após recursos dos candidatos deferidos e indeferidos para concorrerem às vagas 

reservadas para pessoas com deficiência 
12 de novembro de 2025 

Publicação da listagem após recursos dos candidatos deferidos e indeferidos para concorrerem na 

condição de jurado 
12 de novembro de 2025 

Publicação da Concorrência 12 de novembro de 2025 

Disponibilização do local, sala e carteira onde o candidato realizará a Prova Escrita Objetiva no 17 de novembro de 2025 



 
 

EVENTO DATA 

SIGEPS 

Realização da prova escrita objetiva para todos os cargos 23 de novembro de 2025 

Publicação do gabarito provisório para todos os cargos 24 de novembro de 2025 

Prazo de recebimento de recursos quanto ao gabarito provisório 
25 de novembro de 2025 a 26 de 

novembro de 2025 

Publicação do gabarito definitivo 05 de dezembro de 2025 

Publicação do resultado preliminar da prova objetiva 05 de dezembro de 2025 

Publicação do edital de convocação para a prova prática 09 de dezembro de 2025 

Realização da prova prática 14 de dezembro de 2025 

Publicação do resultado preliminar da prova prática 15 de dezembro de 2025 

Publicação do resultado final 19 de dezembro de 2025 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 004/2025 - UEPB 

ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
RETIFICADO 

 

NÍVEL MÉDIO 

 

LÍNGUA PORTUGUESA: 1. Leitura, compreensão e interpretação de textos; 2. Domínio de elementos da 

situação sociocomunicativa e variações linguísticas; 3. Adequação da linguagem às diversas situações 

sociocomunicativas: registro formal, informal e técnico; 4. Apreensão da significação das palavras no contexto de 

uso e relações de sinonímia, antonímia, homonímia, paronímia, heteronímia, polissemia, ambiguidade; conotação e 

denotação; 5. Domínio de mecanismos de coesão e coerência textual e outros fatores da textualidade: 

intencionalidade, aceitabilidade, situacionalidade, informatividade e intertextualidade. 6. Emprego das classes de 

palavras: artigo, substantivo, adjetivo, pronome, conjunção, preposição, interjeição, numeral, advérbio e verbo; 7. 

Domínio dos processos de coordenação e de subordinação e da estrutura morfossintática da oração e do período; 8. 

Domínio dos processos sintáticos de concordância, regência e colocação pronominal; 9. Emprego do sinal 

indicativo de crase; 10. Acentuação gráfica; 11. Ortografia oficial vigente; 12. Emprego dos sinais de pontuação; 

13. Figuras de linguagem e vícios de linguagem; 14. Tipologia e gêneros textuais; 15. Elementos da narrativa. 

 

CONTEÚDOS ESPECÍFICOS: 

 

Atendente de Consultório Dentário: 1. Biossegurança em odontologia e controle de infecção. 2. Técnicas 

preventivas para controle da cárie, doença periodontal e câncer de boca. 3. Higiene Bucal: técnicas de escovação 

supervisionada. 4. Noções de esterilização de instrumental odontológico.  5. Saúde Bucal na Atenção Primária. 6. 

Atribuições e competências da função de Auxiliar e Técnico em Saúde Bucal. 7. Noções de Anatomia da cavidade 

bucal e anatomia dental. 8. Organização do ambiente e trabalho. 9. Noções de moldagem e obtenção do modelo de 

gesso. 10. Política Nacional de Saúde Bucal. 11. Propriedades dos materiais restauradores e técnicas de restauração 

dentária direta. 12. Noções de Radiologia Odontológica. 

 

Técnico de Laboratório - Biologia: 1. Noções básicas de Botânica Sistemática; 2. Noções básicas da morfologia 

do corpo da planta e suas adaptações; 3. Métodos de coleta de material botânico; 4. Fixação de amostras, 

herborização e montagem de exsicatas de algas, fungos, briófitas, licófitas, samambaias, gimnospermas e 

fanerógamas; 5. Conhecimento sobre Xiloteca, Carpoteca, Palinoteca, Coleções líquidas e Laminário; 6. Sistemas 

de gerenciamento de coleções botânicas; 7. Preparo e identificação de espécimes; 8. Organização, registro, depósito 

e manejo de amostras no acervo do herbário; 9. Processos envolvidos no intercâmbio científico (empréstimo, 

devolução, doação, permuta); 10 . Processamento das coleções: etiquetagem, metodologia para identificação do 

material botânico, inclusão de exsicatas, manutenção das coleções; 11. Coletas de materiais especiais: palmeiras, 

bambus, lianas, bromélias, orquídeas, cactos e plantas com partes volumosas; 12. Funções de um herbário – o papel 
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das coleções botânicas na manutenção da biodiversidade. 

 

Técnico de Laboratório - Bromatologia: 1. Fundamentos de bromatologia e “proximate analysis”. Umidade, 

cinzas, proteína, lipídeos, fibra, carboidratos. 2. Técnicas analíticas & instrumentação. Titulometria, UV‑Vis, 

cromatografia básica, pH, refratometria, balança. 3. Qualidade, metrologia e validação. ISO 17025/GLP, 

rastreabilidade, calibração, precisão/exatidão, LOD/LOQ, recuperação. 4. Amostragem e preparo de amostra. 

Planos, homogeneização, conservação, controle de interferentes. 5. Segurança e biossegurança. EPI, GHS/FISPQ, 

RDCs/boas práticas, autoclave, resíduos. 6. Noções de microbiologia de alimentos. Contagem em placas, unidades, 

diluições, padrões. 7. Legislação e rotulagem. Rotulagem nutricional/alergênicos; enquadramento de resultados. 8. 

Contaminantes, fraudes e adulterações. Metais, micotoxinas – noções; testes de fraude em leite, óleos, mel, bebidas.  

 

Técnico de Laboratório - Esterilização: 1. Técnicas e materiais utilizados para assepsia, antissepsia, limpeza, 

desinfecção e esterilização de superfícies e instrumentais odontológicos; 2. Esterilização por calor seco, úmido e 

método químico; 3. Equipamentos de proteção individual; 4. Biossegurança e controle de infecção no consultório 

odontológico; 5. Riscos ocupacionais na Odontologia; 6. Risco biológico e principais doenças infecciosas de 

interesse para a odontologia; 7. Protocolo frente a acidente perfuro-cortante.  

 

Técnico de Laboratório - Laboratório de Análises de Peçonhas e Toxinas: 1. Acidentes com animais 

peçonhentos. 2. Serpentes de importância médica no Brasil . 3. Escorpiões de importância médica no Brasil. 4. 

Métodos de pesquisa com peçonhas ofídicas. 5. Composição de peçonhas. 6. Profilaxia e tratamento dos acidentes 

causados por animais peçonhentos. 

 

Técnico de Laboratório - Laboratório de Desenvolvimento e Ensaios de Medicamentos: 1- Vidrarias e 

Equipamentos de laboratório; 2- Amostras, amostragem e manuseio; 3-  Preparo e padronização de soluções; 4-        

Princípio de funcionamento dos equipamentos/instrumentos (pHmetros, condutivímetros, balanças analíticas, 

espectrofotômetro, viscosímetros); 5- Calibração e manutenção de equipamentos de laboratório; 6-        

Procedimentos de segurança para manuseio, classificação e condições de armazenamento de amostras e reagentes; 

7-  Gerenciamento de resíduos químicos; 8- Normas de segurança laboratorial e uso de EPIs; 9- Noções de boas 

práticas de laboratório (BPL) e de fabricação (BPF). 10- Noções de Validação. Parâmetros de Validação. Validação 

de processos. 11- Noções de controle físico-químico de matérias-primas e produtos acabados. Ensaios realizados no 

controle de qualidade. 12- Noções de Equivalência farmacêutica e perfil de dissolução. 

Bioequivalência/biodisponibilidade relativa. Sistemas de classificação biofarmacêutica de fármacos. 13-         

Fatores que afetam a estabilidade (temperatura, umidade, luz) e tipos de estabilidade (química, física, 

microbiológica). 14- Noções de Métodos analíticos aplicados para caracterização e identificação: Espectroscopia no 
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ultravioleta e no visível. Espectroscopia no infravermelho. Cromatografia Líquida de Alta Eficiência. Análise 

Térmica: Termogravimetria. Análise Térmica Diferencial. Calorimetria Exploratória Diferencial. 15- Noções de 

métodos de esterilização, desinfecção e assepsia. Controle microbiológico em medicamentos.  

 

Técnico de Laboratório (Manutenção de Equipamentos Odontológicos): 1- Equipamentos de um consultório 

odontológico: conceitos de funcionamento e classificação. 2- Conceitos de ergonomia no ambiente de 

trabalho. 3- Montagem, instalação, manipulação, conservação e limpeza de equipamentos odontológicos. 

4- Dimensionamento de equipamentos e espaço de trabalho. 5- Orientação dos usuários quanto à 

utilização adequada e manutenção de aparelhos e equipamentos odontológicos. 6- Nomenclatura dos 

instrumentos básicos e específicos de odontologia. 7- Normas de segurança e prevenção de acidentes de 

trabalho; equipamentos de proteção individual e coletiva. 8- Noções sobre controle de infecção e 

biossegurança: assepsia, antissepsia e esterilização. 9- Normas técnicas de descontaminação; limpeza, 

desinfecção e esterilização e estocagem de materiais e equipamentos. 10- Riscos ocupacionais em 

ambientes odontológicos. 

 

Técnico de Laboratório - Microbiologia: 1) Microrganismos de interesse ambiental, industrial, agrícola e em 

saúde: isolamento, identificação e preservação; 2) Bactérias e leveduras: morfologia, estrutura celular e reprodução; 

3) Bioquímica microbiana e vias de fermentação; 4) Crescimento microbiano e técnicas de cultivo; 5) Genética 

microbiana: mutação, recombinação e transferência gênica; 6) Processos fermentativos e aplicações; 7) Ecologia 

microbiana de insumos, processos e produtos; 8) Riscos microbiológicos: fontes de contaminação, monitoramento e 

estratégias de prevenção e controle em ambientes, processos e cadeias produtivas; 9) Práticas laboratoriais em 

microbiologia: Boas Práticas de Laboratório, biossegurança (NB1/NB2), assepsia, esterilização e controle de 

qualidade analítico; 10) Microbiologia aplicada à saúde: patogênese, diagnóstico laboratorial, resistência a 

antimicrobianos, vigilância e controle de infecções. 

 

Técnico de Laboratório - Química: 1. Normas de trabalho e segurança em laboratório de análises químicas e 

microbiológicas. 2. Misturas homogêneas e heterogêneas; Processos de separação de misturas; Curvas de 

solubilidade. 3.  Cálculo e expressões de concentrações; Preparo, padronização e diluição de soluções; Unidades SI 

e transformação de unidades. 4. Cálculo estequiométrico. 5. Equilíbrio ácido-base (pH, alcalinidade e acidez). 6. 

Métodos titulométricos (volumétricos) de análises químicas. 7. Métodos gravimétricos de análises químicas. 8.  

Espectrometria de absorção molecular no ultravioleta e visível (UV-Vis) e Infravermelho. 9. Espectrometria de 

emissão e de absorção atômica. 10. Caracterização físico-química e microbiológica de águas naturais.  

11.Caracterização físico-química e microbiológica de efluentes domésticos e industriais. 
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Técnico de Laboratório - Química - Análise de Águas: 1: Fundamentos de química da água: características e 

propriedades físicas e químicas das águas. 2: Química analítica: erros e tratamento dos dados analíticos, 

transformações de unidades, análise química qualitativa, análise volumétrica, análise gravimétrica, potenciometria 

(Calibração e funcionamento de peagâmetro, fundamentos e aplicações da espectrofotometria de absorção 

molecular e emissão/absorção atômica. Item 3: Diretrizes de biossegurança: uso adequado de Equipamentos de 

Proteção Individual (EPIs) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPCs); procedimentos de manuseio, 

armazenamento e descarte de agentes químicos; prevenção de acidentes;  utilização segura de substâncias químicas, 

considerando aspectos de segurança e fatores de risco. 4: Tipos, funções e usos de vidrarias e equipamentos de 

laboratório, incluindo balança analítica e aparelhos volumétricos. 5: Indicadores e Tampão: preparo e aplicações. 

Item 6: Soluções: Unidades de concentração, preparação, diluição, padronização e armazenamento. 7: Métodos de 

separação (extração, filtração e destilação).  8: Métodos analíticos para a determinação de Oxigênio dissolvido, 

Alcalinidade, Condutividade elétrica, Sólidos Totais dissolvidos, Turbidez, Fósforo total, Fosfatos, Nitrogênio total, 

Nitrato, Nitrito, Amônia, Dureza total em águas. 9: Métodos analíticos para metais pesados, agrotóxicos e 

cianotoxinas em águas. 10: Métodos analíticos para coliformes totais, Escherichia coli, enterococos, clorofila-a e 

cianobactérias em águas. 

 

Técnico de Laboratório - Química e Fertilidade do Solo: 1. Uso de EPI’s em laboratório; 2.   Métodos de 

extração de macro e micronutrientes do solo; 3. Sistema internacional de unidades; 4. Preparo de soluções químicas; 

5. Reação de oxirredução no solo; 6. Interpretação e análise do solo; 7. Reação do solo: sorção e dessorção de 

nutrientes; 8. Análise por titulometria; 9.  Armazenamento de reagentes químicos; 10. Matéria orgânica do solo.  

 

Técnico de Laboratório - Geotecnia: 1 - Identificação dos solos: Análise granulométrica por peneiramento e 

sedimentação, Índices de consistência (Limites de Atterberg); 2 - Índices físicos: Densidade real; 3 - Compactação 

dos Solos: Ensaio de compactação, Método do frasco de Areia, Determinação do Índice de Suporte Califórnia 

(CBR); 4 - Agregados: Equivalente areia, Índice de forma, Absorção e Adesividade Betume 5 - Dosagem de 

misturas asfálticas: Dosagem Marshall; 6 – Agregados: Teor de Umidade, Análise Granulométrica por 

Peneiramento, Massa específica, Massa Unitária; 7 – Aglomerantes: Módulo de Finura do Cimento Portland, 

Ensaio de Penetração de ligantes asfálticos, Ponto de amolecimento de Ligantes asfálticos, Viscosidade Saybolt 

Furol de ligantes asfálticos, Ponto de Fulgor de Ligantes Asfálticos; Viscosidade rotacional, Extração de betume. 8 

– Argamassa de Cimento Portland; 9 - Dosagem Experimental de Concreto: Slump Test, Moldagem de 

Corpos-de-prova e Rompimento; 10 – Normas de Segurança em Laboratório. 
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NÍVEL MÉDIO 
 

Atendente de Consultório Dentário: 

Planejar o trabalho técnico-odontológico, de nível médio, em consultórios, clínicas e laboratórios de prótese; 

prevenir doença bucal participando de projetos educativos e de orientação de higiene bucal; executar 

procedimentos odontológicos sob supervisão do cirurgião dentista; assessorar nas atividades de procedimentos 

técnicos e de biossegurança e nas atividades de ensino, pesquisa e extensão; organizar o ambiente de trabalho 

considerando a sua natureza e as finalidades das ações a serem desenvolvidas pelos alunos/estagiários para a 

realização dos atendimentos odontológicos no ambiente das Clínicas de Odontologia; realizar ações de apoio ao 

atendimento clínico em saúde bucal, a fim de proporcionar o bom andamento do ensino/serviço realizado no 

ambiente das clínicas escolas de Odontologia, interagindo com os alunos/estagiários, professores/supervisores, 

secretaria de clínica, Coordenações Pedagógicas dos Estágios Supervisionados e de Clínica, usuários e seus 

familiares; promover a conservação e manutenção dos equipamentos odontológicos e, comunicar à Coordenação de 

Clínica, no caso de avarias e defeitos no funcionamento dos mesmos; realizar a lavagem e desinfecção do equipo 

odontológico após o encerramento das atividades clínicas; testar o funcionamento de todos os equipamentos antes e 

após o término dos atendimentos (funcionamento do instrumento de alta rotação, sugador, refletor, cadeira etc; 

observar as normas de biossegurança, quanto ao manuseio e descarte dos produtos e resíduos odontológicos; perar 

os equipamentos odontológicos, segundo os princípios ergonômicos e recomendações do fabricante; realizar o 

abastecimento das clínicas odontológicas com os materiais dentários adequados ao desenvolvimento dos 

atendimentos, conforme solicitado pelos professores de clínica e de acordo com os horários das atividades 

acadêmicas do ano letivo em curso, divulgado pela Coordenação do Curso; verificar, junto com a Coordenação de 

Clínica, a validade dos materiais dentários em uso a fim de solicitar a remoção e substituição imediata dos mesmos; 

preparar gazes e campo cirúrgico para esterilização, rolinhos de algodão e outros similares; auxiliar as atividades 

odontológicas realizadas pelo cirurgião-dentista; realizar adequadamente a esterilização de materiais e 

instrumentais odontológicos de acordo com as normas de biossegurança; organizar o recebimento e entrega de 

instrumentais; orientar os alunos sobre a maneira correta de proceder lavagem, secagem e armazenamento do 

instrumental/material. 

 

Técnico de Laboratório (Biologia): 

Executar trabalhos técnico de laboratório relacionados com a área de atuação, realizando ou orientando coleta, 

análise e registros de material e substâncias através de métodos específicos. Assessorar nas atividades de ensino, 

pesquisa e extensão.  
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Técnico de Laboratório (Bromatologia): 

Executar trabalhos técnicos de laboratório relacionados com a área de atuação, efetuando coleta, análise e registros 

de material e substância através de métodos específicos. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

 

Técnico de Laboratório (Esterilização): 

Executar trabalhos de técnico de laboratório relacionados com sua área de atuação, realizando ou orientando coleta, 

análise e registros de material e substâncias através de métodos específicos. Imergir os instrumentais odontológicos 

em solução desinfetante/desincrustante e posteriormente lavá-los com escova e/ou bucha com detergente líquido e 

água corrente, secos com toalhas limpas e acondicionadas em caixas apropriadas para autoclaves. Registrar o 

recebimento das caixas metálicas recebidas, contendo os instrumentais odontológicos, pertencentes aos alunos, 

lacrar e identificar com o nome do aluno, no lacre e em Livro de Ata e proceder a esterilização; assessorar nas 

atividades de Ensino, Pesquisa e Extensão. Obedecer às Normas de Biossegurança; auxiliar nas atividades 

odontológicas realizadas pelo cirurgião-dentista; proceder adequadamente a esterilização de materiais e 

instrumentais odontológicos de acordo com as normas de biossegurança; organizar o recebimento e entrega de 

instrumentais; orientar os alunos sobre a maneira correta de proceder lavagem, secagem e armazenamento do 

instrumental/material; trabalhar com biossegurança: Usar equipamentos de proteção individual (EPI); fazer assepsia 

da sala e ou equipamentos; desinfectar instrumental. 

 

Técnico de Laboratório (Análises de Peçonhas e Toxinas): 

Executar trabalhos de técnico de laboratório relacionados com a área de atuação; identificar espécies de animais 

peçonhentos/não peçonhentos com vistas à redução de morbidade e mortalidades da população; e assessorar nas 

atividades de ensino, pesquisa e extensão.  

 

Técnico de Laboratório (Desenvolvimento e Ensaios de Medicamentos): 

Executar trabalhos de técnico de laboratório relacionados com a área de atuação, realizando ou orientando coleta, 

análise e registros de material e substâncias através de métodos específicos. Assessorar nas atividades de ensino, 

pesquisa e extensão; usar equipamentos como espectrofotômetros uv-vis, espectrofluorímetro, tg, dissolutor, 

desintegrador, estufa, ultrassom, phmetro, condutivímetro; realizar normas de segurança e limpeza de vidraria; 

preparar soluções.  

 

Técnico de Laboratório (Manutenção de Equipamentos Odontológicos): 

Realizar planejamento preventivo de manutenção dos equipamentos e máquinas para melhor eficiência prevenindo 

falhas e reduzindo os custos com conserto e troca de equipamentos; consertar os equipamentos quando necessário; 
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aplicar medidas de biossegurança através do uso de equipamentos de proteção individual (EPI); montar e instalar 

máquinas e equipamentos; desenvolver processos de montagem; elaborar documentação pertinente a função. 

 

Técnico de Laboratório (Microbiologia): 

Executar trabalhos técnicos de laboratório relacionados com a área de especialidade, realizando ou orientando 

coleta, análise e registros de material e substâncias através de métodos específicos; fazer coleta em amostra e dados 

em laboratório ou em atividade de campo; elaborar análise de materiais e substâncias em geral utilizando métodos 

específicos para cada caso; elaborar registros das análises realizadas; preparar reagentes, peças, circuitos e outros 

materiais utilizados em experimentos; proceder montagem e execução de experimentos para utilização em aulas 

experimentais e ensaios de pesquisa; auxiliar na elaboração de relatórios técnicos e na computação de dados 

estatísticos reunindo os resultados dos exames e informações; selecionar materiais e equipamentos a serem 

utilizados em aulas práticas, pesquisa e extensão; dispor os elementos biológicos em local apropriado e 

previamente determinado montando-os de modo a possibilitar a exposição científica dos mesmos; zelar pela 

limpeza e conservação de vidrarias, bancadas e equipamentos em geral dos laboratórios de pesquisa e didático; 

controlar o estoque de material de consumo dos laboratórios e executar outras tarefas de mesma natureza e grau de 

dificuldade. 

 

Técnico de Laboratório (Química): 

Controlar a entrada e saída de materiais, vidrarias, utensílios, reagentes e equipamentos. Encaminhar e controlar o 

conserto de equipamentos após liberação dos órgãos competentes. Assistir os professores na preparação e 

padronização de soluções e uso dos equipamentos. Auxiliar na montagem, inspeção e calibração de equipamentos. 

Inspecionar os materiais, reagentes e equipamentos utilizados nos procedimentos experimentais. Preparar e 

padronizar soluções de uso diário dos laboratórios. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

 

Técnico de Laboratório (Química - Análise de Águas): 

Controlar a entrada e saída de materiais, vidrarias, utensílios, reagentes e equipamentos. Encaminhar e controlar o 

conserto de equipamentos após liberação dos órgãos competentes. Assistir os professores na preparação e 

padronização de soluções e uso dos equipamentos. Auxiliar na montagem, inspeção e calibração de equipamentos. 

Inspecionar os materiais, reagentes e equipamentos utilizados nos procedimentos experimentais. Preparar e 

padronizar soluções de uso diário dos laboratórios. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

 

Técnico de Laboratório (Química e Fertilidade do Solo): 

Planejar o trabalho de apoio do laboratório e preparar vidrarias e materiais similares; interpretar ordens de serviço 
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programadas, programar o suprimento de materiais, as etapas de trabalho, equipamentos e instrumentos; selecionar 

métodos de análise; efetuar cálculos conforme indicações do método de análise; preencher fichas e formulários; 

preparar soluções e equipamentos de medição e ensaios e analisar amostras de insumos e matérias-primas; proceder 

à coleta do material, empregando os meios e os instrumentos recomendados; executar exames e outros trabalhos de 

natureza simples, que não exigem interpretação técnica dos resultados; auxiliar nas análises e testes laboratoriais; 

registrar e arquivar cópias dos resultados dos exames, testes e análises; zelar pela assepsia, conservação e 

recolhimento do material utilizado; organizar o trabalho conforme normas de segurança, saúde ocupacional e 

preservação ambiental; auxiliar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão; executar outras tarefas de mesma 

natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional; realizar amostragens de solo para fins de 

análises físicas e químicas; registrar, processamento, acondicionamento e preservação de amostras de solos para 

fins de análises físicas e químicas; executar unidades de medidas e conversões entre unidades de medidas utilizadas 

pelo sistema internacional; realizar limpeza e calibração de equipamentos, instrumentos e vidrarias de uso rotineiro 

em laboratórios de solos; preparar o condicionamento de soluções químicas utilizadas e dos instrumentos em 

laboratórios de análises químicas e físicas de solos; tabular dados, realizar cálculos e interpretar resultados. 

 

Técnico de Laboratório (Geotecnia):  

Executar trabalhos de técnico de laboratório relacionados com a área de atuação, realizando ou orientando coleta; 

Executar atividades de laboratório e de campo para identificação tátil-visual, caracterização, compactação, Índice 

de Suporte Califórnia, permeabilidade, adensamento, resistência de solos e demais ensaios correlatos; preparar 

reagentes e materiais utilizados nos experimentos; proceder na seleção de materiais, equipamentos, montagem e 

execução de ensaios para utilização em aulas práticas, pesquisa e extensão; zelar organização, limpeza e 

conservação de vidrarias, bancadas e equipamentos em geral do laboratório; controlar o estoque de material de 

consumo do laboratório; solicitar orçamentos e cotações de materiais e serviços para o laboratório; acompanhar 

pedidos de compra e manutenção do laboratório; auxiliar no planejamento das atividades de laboratório; assessorar 

nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.  

4 
 



 
 

Universidade Estadual da Paraíba 
ESTADO DA PARAÍBA 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 004/2025 – UEPB 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE USO DE NOME SOCIAL 
(Documento EXCLUSIVO para pessoas transgênero/travesti/transexual que solicitam uso de nome social) 

  
 
À Comissão Permanente de Concursos da Universidade Estadual da Paraíba 

 

 

 

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ Nos termos do art. 4º da Lei 

Estadual nº 10.908, de 08 de junho de 2017, eu, 

________________________________________________________________________ (nome civil da 

pessoa interessada), enquanto pessoa transgênero/travesti/transexual, portadora da Cédula de Identidade 

nº __________________________________________________ e inscrita no CPF sob o nº 

__________________________________________, solicito ser tratada através do meu nome social 

“________________________________________________________________________” (indicação 

do nome social), durante a realização das fases do Processo Seletivo Simplificado nº 004/2025 – UEPB. 

 

 

 

 

 

______________________________________, _____ de _________________ de 2025. 

 

 

 

​ ______________________________________________​  

Assinatura da pessoa interessada 
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